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ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS COM 

TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL 

As PARTES resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1 - Identificação das Partes 

1.1. Pelo presente instrumento contratual, AS PARTES, resolvem adotar as cláusulas-

padrão contratuais aprovadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

para reger a Transferência Internacional de Dados descrita na Cláusula 2, em 

conformidade com as disposições da Legislação Nacional. 

CLÁUSULA 2 - Objeto 

2.1. Estas Cláusulas se aplicam às Transferências Internacionais de Dados do 

Exportador para o Importador, conforme a descrição abaixo: 

 Descrição da transferência internacional de dados: Transferência de dados pessoais 

de estudantes e funcionários entre a Universidade de Fortaleza e Instituição de Ensino 

Superior estrangeira para fins de intercâmbio acadêmico e cooperação em pesquisa. 

 Principais finalidades da transferência: Facilitar a mobilidade acadêmica de 

estudantes e professores, promover a colaboração em projetos de pesquisa conjunta, 

bem como compartilhar recursos educacionais e administrativos. 

 Categorias de dados pessoais transferidos: Dados de identificação (nome, data de 

nascimento, número de identificação presente no passaporte), dados de contato 

(endereço, e-mail, telefone), dados acadêmicos (histórico escolar, notas, cursos 

matriculados), e dados administrativos (informações de matrícula, status de 

intercâmbio, pesquisa de satisfação relacionada ao ensino, à mobilidade acadêmica e à 

estrutura das instituições de ensino). 

 Período de armazenamento dos dados: Os dados serão armazenados pelo período 

necessário para cumprir as finalidades da transferência, respeitando os prazos legais 

aplicáveis e as políticas de retenção de dados de ambas as instituições, não excedendo 

5 anos após o término do intercâmbio ou cooperação, salvo se período diverso for 

estipulado pelas autoridades governamentais de ensino dos países envolvidos na 

tratativa.  

CLÁUSULA 3 - Transferências posteriores 

3.1. O Importador poderá realizar Transferência Posterior dos Dados Pessoais objeto da 

Transferência Internacional de Dados regida por estas Cláusulas nas hipóteses e 

conforme as condições descritas abaixo e desde que observadas as disposições da 

Cláusula 18: 

Principais finalidades da transferência: 

Categorias de dados pessoais transferidos: 

Período de armazenamento dos dados: 

Outras informações: 
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CLÁUSULA 4 - Responsabilidades das partes 

4.1. Sem prejuízo do dever de assistência mútua e das obrigações gerais, caberá a 

ambas as Partes, na condição de Controladores, a responsabilidade pelo cumprimento 

das seguintes obrigações previstas nestas Cláusulas, assumindo, neste ato, a 

Universidade de Fortaleza, ora como exportadora, ora como importadora: 

A responsabilidade de publicação do presente documento;  

A responsabilidade por atender às solicitações de titulares que tratem sobre o exercício 

de seus direitos relativos aos seus dados pessoais; 

A responsabilidade por realizar a comunicação de incidente de segurança à ANPD e aos 

titulares de dados pessoais quando da análise do evento este acarretar risco ou dano 

relevante. 

CLÁUSULA 5 - Finalidade 

5.1. Estas Cláusulas se apresentam como mecanismo viabilizador do fluxo internacional 

seguro de dados pessoais, estabelecem garantias mínimas e condições válidas para a 

realização de Transferência Internacional de Dados e visam garantir a adoção das 

salvaguardas adequadas para o cumprimento dos princípios, dos direitos do Titular e do 

regime de proteção de dados previstos na Legislação Nacional e nas normas de proteção 

de dados pessoais. 

CLÁUSULA 6 - Definições 

6.1. Para os fins destas Cláusulas, serão consideradas as definições do art. 5° da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, e do art. 3º do Regulamento de Transferência 

Internacional de Dados Pessoais, Resolução CD/ANPD nº 19, de 23 de agosto de 2024, 

sem prejuízo de outros atos normativos expedidos pela ANPD. 

CLÁUSULA 7 - Legislação aplicável e fiscalização da ANPD 

7.1. A Transferência Internacional de Dados objeto das presentes Cláusulas submete-se 

à Legislação Nacional e à fiscalização da ANPD, incluindo o poder de aplicar medidas 

preventivas e sanções administrativas a ambas as Partes, conforme o caso, bem como o 

de limitar, suspender ou proibir as transferências internacionais decorrentes destas 

Cláusulas. 

CLÁUSULA 8 - Interpretação 

8.1. Qualquer aplicação destas Cláusulas deve ocorrer de acordo com os seguintes 

termos: 

 Estas Cláusulas devem sempre ser interpretadas de forma mais favorável ao Titular e de 

acordo com as disposições da Legislação Nacional e nas normas de proteção de dados 

pessoais; 

 Em caso de dúvida sobre o significado de termos destas Cláusulas, aplica-se o 

significado que mais se alinha com a Legislação Nacional; 

 Nenhum item destas Cláusulas poderá ser interpretado com o objetivo de limitar ou 

excluir a responsabilidade de qualquer uma das Partes em relação a obrigações previstas 

na Legislação Nacional. 
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CLÁUSULA 9 - Possibilidade de adesão de terceiros 

9.1. Em comum acordo entre as Partes, é possível a um agente de tratamento aderir a 

estas Cláusulas na condição de Exportador ou de Importador, por meio do 

preenchimento e assinatura de documento escrito, que integrará o presente instrumento. 

9.2. A parte aderente terá os mesmos direitos e obrigações das Partes originárias, 

conforme a posição assumida de Exportador ou Importador e de acordo com a categoria 

de agente de tratamento correspondente. 

CLÁUSULA 10 - Obrigações gerais das partes 

10.1. As Partes se comprometem a adotar e, quando necessário, demonstrar a adoção de 

medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das 

disposições destas Cláusulas e da Legislação Nacional. 

CLÁUSULA 11 - Dados pessoais sensíveis 

11.1. Caso a Transferência Internacional de Dados envolva Dados Pessoais sensíveis, 

as Partes aplicarão salvaguardas adicionais, incluindo medidas de segurança específicas 

e proporcionais aos riscos da atividade de tratamento, à natureza específica dos dados e 

aos interesses, direitos e garantias a serem protegidos. 

CLÁUSULA 12 - Dados pessoais de crianças e adolescentes 

12.1. Caso a Transferência Internacional de Dados envolva Dados Pessoais de crianças 

e adolescentes, as Partes aplicarão salvaguardas adicionais, incluindo medidas que 

assegurem que o tratamento seja realizado em seu melhor interesse. 

CLÁUSULA 13 - Uso legal dos dados 

13.1. O Exportador garante que os Dados Pessoais foram coletados, tratados e 

transferidos para o Importador de acordo com a Legislação Nacional. 

CLÁUSULA 14 - Transparência 

14.1. A Parte Designada publicará, em sua página na Internet, documento contendo 

informações facilmente acessíveis redigidas em linguagem simples, clara e precisa 

sobre a realização da Transferência Internacional de Dados. 

CLÁUSULA 15 - Direitos do titular 

15.1. O Titular tem direito a obter da Parte Designada, em relação aos Dados Pessoais 

objeto da Transferência Internacional de Dados regida por estas Cláusulas, a qualquer 

momento, e mediante requisição, nos termos da Legislação Nacional. 

CLÁUSULA 16 - Comunicação de incidente de segurança 

16.1. A Parte Designada deverá comunicar à ANPD e aos Titulares, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante para os Titulares. 

16.2. O Importador deve manter o registro de incidentes de segurança nos termos da 

Legislação Nacional. 
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CLÁUSULA 17 - Responsabilidade e ressarcimento de danos 

17.1. A Parte que, em razão do exercício da atividade de tratamento de Dados Pessoais, 

causar dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação às disposições 

destas Cláusulas e da Legislação Nacional, é obrigada a repará-lo. 

17.2. Os Controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qual 

decorreram danos ao Titular respondem, solidariamente, por estes danos, 

CLÁUSULA 18 - Salvaguardas para transferência posterior 

18.1. O Importador somente poderá realizar Transferências Posteriores dos Dados 

Pessoais objeto da Transferência Internacional de Dados regida por estas Cláusulas se 

expressamente autorizado. 

CLÁUSULA 19 - Notificação de solicitação de acesso 

19.1. O Importador notificará o Exportador e o Titular sobre Solicitação de Acesso 

relacionada aos Dados Pessoais objeto da Transferência Internacional de Dados regida 

por estas Cláusulas. 

CLÁUSULA 20 - Término do tratamento e eliminação dos dados 

20.1. As Partes deverão eliminar os Dados Pessoais objeto da Transferência 

Internacional de Dados regida por estas Cláusulas após o término do tratamento, no 

âmbito e nos limites técnicos das atividades. 

CLÁUSULA 21 - Segurança no tratamento dos dados 

21.1. As Partes deverão adotar medidas de segurança que garantam proteção aos Dados 

Pessoais objeto da Transferência Internacional de Dados regida por estas Cláusulas, 

mesmo após o seu término. 

CLÁUSULA 22 - Legislação do país destinatário dos dados 

22.1. O Importador declara que não identificou leis ou práticas administrativas do país 

destinatário dos Dados Pessoais que o impeçam de cumprir as obrigações assumidas 

nestas Cláusulas. 

22.2. Sobrevindo alteração normativa que altere esta situação, o Importador notificará, 

de imediato, o Exportador para avaliação da continuidade do contrato. 

CLÁUSULA 23. Descumprimento das cláusulas pelo importador 

23.1. Havendo violação das salvaguardas e garantias previstas nestas Cláusulas ou a 

impossibilidade de seu cumprimento pelo Importador, o Exportador deverá ser 

comunicado imediatamente, ressalvado o disposto no item 19.1. 

23.2. Recebida a comunicação de que trata o item 23.1 ou verificado o descumprimento 

destas Cláusulas pelo Importador, o Exportador adotará as providências pertinentes para 

assegurar a proteção aos direitos dos Titulares e a conformidade da Transferência 

Internacional de Dados com a Legislação Nacional e as presentes Cláusulas 

CLÁUSULA 24. Boas práticas de governança 

24.1 Cada uma das PARTES: 
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 Adotará boas práticas de governança em relação ao tratamento dos DADOS, 

compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como 

à sensibilidade dos dados tratados, devendo gerar e guardar evidências;  

 Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar 

necessário, hipótese em que o armazenamento se dará pelo período de tempo 

definido em lei ou regulamento ou aquele necessário para a execução de suas 

obrigações; 

 Prestará as informações que lhe forem solicitadas formalmente pela outra 

PARTE, para a verificação de sua conformidade com as disposições deste 

instrumento; 

 Notificará em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i) suspeita ou efetivo 

descumprimento de disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais; 

(ii) suspeita ou efetivo descumprimento de obrigações contratuais relativas ao 

tratamento dos Dados Pessoais; (iii) suspeita ou efetiva violação de segurança 

dos DADOS, no âmbito de sua organização ou de subcontratados seus; (iv) 

ordem emanada de autoridade pública. 

CLÁUSULA 25. Segurança dos dados 

25.1. As PARTES declaram que os sistemas que utilizam para realizar o tratamento dos 

DADOS são estruturados e serão mantidos de forma a atender aos requisitos de 

segurança, aos padrões de boas práticas e de governança estabelecidos na legislação 

vigente, além dos princípios inerentes à privacidade, garantindo sua adequada proteção, 

assim como a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem dos seus 

TITULARES. 

25.2. As PARTES manterão procedimentos de segurança de DADOS que assegurem a 

sua confidencialidade, integridade e disponibilidade e que atendam aos padrões 

mínimos sugeridos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O 

descumprimento do disposto neste item importará em inadimplemento culposo, sendo 

facultada a resolução do CONTRATO. 

25.3. AS PARTES deverão manter relatórios que indiquem, no mínimo: (i) os sistemas 

em que os DADOS são tratados; (ii) as medidas de segurança que tais sistemas 

oferecem; (iii) o tempo registrado de eventual inatividade das medidas técnicas de 

segurança; (iv) a conformidade/inconformidade do sistema com relação às medidas de 

segurança e governança de dados especificadas neste contrato; (v) as eventuais ameaças 

ou efetivas violações de dados e/ou incidentes de segurança; e (vi) as contramedidas ou 

salvaguardas recomendadas, exigidas e implementadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 


